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INDICT\(IÃO N" b, DE 2022
(Proponente: liagcr BRASIL)

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càrnata Municipal de Cascavel.
rotoco

INDICO, nos termos que Íegem o art.1.43, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Secretada Municipal de

Saúde - SESAU, que seja realizado es'tudo de viabiüdade paru a construção de uma USF na

Comunidade Santa Bárbara. ,

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 18 de maio de2022.

Tiago
Vereador/UNlÃo BRÂSIL

Justificação

A presente indicação tem a finalidade a construção de uma nova USF na

comunidade de Santa Bârbara.

Embora exista na localidade a USF Santa Bárbara, a unidade de saúde não

está em condtções adequadas para atender a comunidade com eficiência, visto que é antiga e

não está nos padtões atuais.

Por essas tazóes, se faz necessária a construção de uma nova unidade que

atendâ aos padrões de USF paÍa que a comunidade de Santa Bârbara tenha maior qualidade
no atendimento.

Na certeza de contat com a vossâ Íesposta, desde iâ agradecemos e nos

colocamos a disposição para trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento do município
de Cascavel.
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